Observacoes finais
do
Comité para a Eliminacéao
da discriminac&o contra as mulheres

422 Sessao — 20 de Outubro a 7 de Novembro de 2008

Portugal

1. O Comité analisou os 6° e 7° Relatérios Periddicos de Portugal (CEDAW/C/PRT/6 e
CEDAWI/C/PRT/7) na 8642 e 865* reunides, em 3 de Novembro de 2008 (ver
CEDAWY/C/SR.864 e CEDAW/C/SR.865). A lista de assuntos e perguntas do Comité esta
contida no documento CEDAW/C/PRT/Q/7 e as respostas do Estado Portugués constam
do documento CEDAW/C/PRT/Q/7/Add.1.

Introducéo

2. O Comité congratula-se com a submissao do sexto e sétimo relatérios periddicos pelo
Estado Parte mas lamenta que os dois relatérios tenham sido submetidos com algum
atraso. Embora reconhecendo que os relatérios seguem de forma geral as orienta¢des do
Comité para a preparacao dos relatérios periédicos, o Comité lamenta a natureza
descritiva da informacdo fornecida, a incompleta informacdo quanto a situacdo das
mulheres e das raparigas nas Regifes Auténomas dos Acores e da Madeira; e a
esporadica referéncia as suas anteriores observacdes finais de 2002.

3. O Comité expressa ainda a sua apreciacdo ao Estado Parte pelas respostas escritas a
lista de assuntos e perguntas colocadas pelo grupo de trabalho pré-sessdo mas observa
gue nao foram dadas respostas cabais a todas as perguntas e que algumas das
perguntas ficaram por responder. O Comité expressa ainda a sua apreciacdo pela
exposicao oral e pelas clarificacdes dadas em resposta as perguntas colocadas oralmente
pelo Comité; porém lamenta que ndo tenham sido dadas respostas a algumas das
perguntas colocadas pelo Comité e que as perguntas nem sempre tenham sido
respondidas de forma clara e precisa.

4. O Comité felicita o Estado Parte pela sua grande delegacdo encabecada pela
Presidente da Comissdo para a Cidadania e lIgualdade de Género, que incluia
representantes daquela Comissédo, a Presidente da Comissao para a lgualdade no
Trabalho e no Emprego, e representantes de varios ministérios e gabinetes
governamentais. O Comité aprecia, em particular, a inclusdo de uma representante da
Regido Autonoma dos Acores na delegacdo. O Comité aprecia o didlogo franco, aberto e
construtivo ocorrido entre a delegacdo e os membros do Comité.
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Aspectos positivos

5. O Comité salda a ratificacdo pelo Estado Parte do Protocolo Opcional a Convencao
em Abril de 2002.

6. O Comité sauda a adop¢do de um conjunto de medidas legislativas, programas,
politicas e planos concebidos pelo Estado Parte para promover o avango das mulheres e
a igualdade de género, incluindo alterac@es legislativas no dominio da lei eleitoral, direito
tributério, direito penal, direitos reprodutivos e sistema de proteccdo social, assim como a
adopcédo do Il Plano Nacional para a lgualdade: Cidadania e Género, do Il Plano Contra
a Violéncia Doméstica, e do | Plano Contra o Tréafico de Seres Humanos.

7. O Comité sauda a abertura as mulheres, desde 2008, do acesso aos procedimentos de
determinacao do estatuto de refugiada com registo sistematico dos seus pedidos de asilo,
de forma independente relativamente ao principal requerente masculino da familia. Sauda
igualmente a nova lei de asilo que exclui os requerentes de asilo que sejam menores, e as
respectivas familias, de reten¢&o nos postos fronteiricos durante a fase de apreciacéo do
pedido, o que beneficia particularmente as familias monoparentais.

8. O Comité sauda a implementacéo de um conjunto de medidas especificas destinadas a
eliminar a discriminagédo contra as mulheres, tais como a inclusdo de uma dimenséo de
género nos critérios para a avaliacdo, certificacdo e adopgdo de manuais escolares, e as
alteracdes aos anteriores critérios, concebidos do ponto de vista da populagdo masculina,
de seleccdo e admissdo nos varios ramos das forcas de seguranca, € 0 consequente,
embora ainda reduzido, aumento do nimero de mulheres admitidas nestas forcas.

9. O Comité sauda a ratificacdo pelo Estado Parte do Protocolo para Prevenir, Suprimir e
Punir o Trafico de Pessoas, Especialmente Mulheres e Criangas, que complementa a
Convencgdo das Nac¢Bes Unidas contra o Crime Organizado Transhacional, em Maio de
2004.

Principais areas de preocupacao e recomendacoes

10. Recordando a obrigacdo do Estado Parte de implementar todas as disposicfes da
Convencédo de forma sistemética e continuada, o Comité considera que as preocupacdes
e recomendac¢Bes enunciadas nas presentes observacdes finais requerem a atencéo
prioritaria do Estado Parte. Consequentemente, o Comité exorta o Estado Parte a
concentrar as suas actividades nas areas em questao e a reportar as medidas tomadas e
os resultados alcangcados no seu proximo relatério periédico. Exorta ainda o Estado Parte
a dar conhecimento das presentes observacfes finais a todos os ministérios relevantes,
outras estruturas governamentais a todos os niveis, ao Parlamento e ao sistema judicial,
por forma a assegurar a sua efectiva aplicagao.
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Parlamento

11. Reafirmando que o Governo detém a responsabilidade principal e deve responder
pela execucdo integral das obrigacdes do Estado Parte no &mbito da Convencéo, o
Comité sublinha que a Convencdo é obrigatdria para todos os poderes do Estado' e
convida o Estado Parte a encorajar o seu Parlamento nacional, sempre que tal seja
adequado de acordo com os seus procedimentos proprios, a desencadear as iniciativas
necessarias com vista a aplicacdo destas observacdes finais e ao proximo processo de
elaboracgéao do relatério pelo Governo no ambito da Convencéo.

Implementacéo da Convencgédo nas Regifes Autbnomas do s Acores e da Madeira

12. O Comité constata que, de acordo com a legislacdo portuguesa, os Acores e a
Madeira gozam do estatuto de Regifes Auténomas. Assinalando que o Estado Parte nos
seus sexto e sétimo relatérios peridédicos apenas forneceu informacéo parcelar sobre a
situacdo das mulheres e das raparigas nestas regides, que ndo respondeu as perguntas
especificas sobre a sua situacdo nas respostas escritas a lista de assuntos e perguntas
colocada pelo grupo de trabalho pré-sesséo, e que os trés planos nacionais ndo tém
aplicacdo automatica nos Acores e na Madeira, o Comité estd preocupado com a
eventualidade de que o Estado Parte possa nao ter posto em pratica medidas e estruturas
de monitorizag&o suficientes para assegurar a integral aplicacdo da Convenc¢do em toda
as partes do seu territério.

13. O Comité recomenda que o Estado Parte assegure  a existéncia de estruturas e
mecanismos adequados que garantam uma coordenacdo e  fectiva e uma aplicacédo
consistente da CEDAW em todas as partes do seu terr itério. Recomenda que o
Estado Parte tome todas as medidas necessérias para assegurar a integral
aplicacdo da sua estratégia nacional e das suas pol iticas para o progresso da
situacdo das mulheres e a igualdade de género, incl  usive nas Regibes Autbnomas
dos Acores e da Madeira. O Comité solicita ao Estad o Parte que o seu proximo
relatério contemple informacdo detalhada sobre a ap licacdo da Convencdo nos
Acores e na Madeira, designadamente através do forn ecimento de dados
estatisticos desagregados por sexo. Apela ainda ao Estado Parte que assegure a
inclusédo de representantes dos Acores e da Madeira na sua delegacédo quando do
proximo didlogo construtivo com o Comité.

Visibilidade da Convencéo e do Protocolo Opcional, preparacéo do relatorio

14. Embora constatando que o Estado Parte publicou a Convencdo e o Protocolo
Opcional em Portugués e os divulgou a varias entidades interessadas, o Comité esta

! Nota da tradutora: poder executivo, poder legislativo, poder judicial.
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preocupado que as disposi¢cdes destes dois instrumentos, assim como as recomendacdes
gerais do Comité e as posicdes adoptadas nos procedimentos de comunicacao e inquérito
nao sejam suficientemente conhecidas em todos os poderes do Estado: executivo,
legislativo e judicial. Esta também preocupado que os procedimentos de comunicacdo e
inquérito facultados pelo Protocolo Opcional e o resultado do trabalho do Comité
relacionado com estes procedimentos ndo sejam amplamente conhecidos ou
suficientemente utilizados pelas mulheres. O Comité estd também preocupado com a
aparente falta de utilizacdo da Convencdo pelo sistema judicial, e nota que nao foi
possivel ao Estado Parte fornecer informacéo sobre a existéncia de casos nos quais as
disposicdes da Convencdo tenham sido directamente invocadas nos tribunais, uma vez
gue as estatisticas dos tribunais ndo desagregam as queixas de acordo com a sua base
legal.

15. O Comité solicita ao Estado Parte que intensifi que os seus esforcos para
aumentar a consciencializacdo entre as mulheres ace rca dos seus direitos no
ambito da Convencéo e sobre os procedimentos de com unicacdo e de inquérito
previstos no Protocolo Opcional. Solicita ainda ao Estado Parte que assegure que a
Convencdo, e o seu Protocolo Opcional, assim como a s recomendac¢des gerais do
Comité e as posicoes adoptadas sobre comunicacdes i ndividuais e inquéritos
constituam parte integrante da educacédo e formacao inicial e continua de juizes,
advogadas/os e procuradores/as.

16. O Comité esta preocupado com o facto de as ONGs néo terem sido consultadas na
preparacdo do sexto relatério e de, aparentemente, nem todas as ONG de Direitos das
Mulheres terem sido consultadas na preparacdo do sétimo relatério. O Comité lamenta a
inexisténcia, em termos gerais, de informacdo sobre resultados nos dois relatorios
periédicos e, particularmente, no sétimo relatério, cuja informagéo sobre os resultados das
iniciativas descritas no sexto relatorio € muito diminuta.

17. O Comité exorta 0 Estado Parte a consultar de forma muito proxima todas as
ONG de Direitos das Mulheres quando da preparagdo d o0 seu proximo relatdrio
periddico. O Comité apela ao Estado Parte para que forneca, no seu préximo
relatério, informacédo mais analitica e orientada pa  ra os resultados, relativamente a
execucdo das suas politicas, planos, programas e ou tras medidas postas em
pratica para aplicar a Convencéo, baseada em dados  estatisticos desagregados por
sexo.

Mecanismo nacional para o progresso da situagéo das mulheres

18. O Comité constata a reestruturacdo do mecanismo nacional, através da qual a
Comissado para a lgualdade e para os Direitos das Mulheres e a Estrutura de Misséo
contra a Violéncia Doméstica foram substituidas pela Comissédo para a Cidadania e
Igualdade de Género, mandatada para promover ndo apenas a igualdade de género e 0
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progresso da situacdo das mulheres, mas também para abordar outros factores de
discriminacdo. Embora reconhecendo as importantes funcdes e actividades desta nova
Instituicdo, o Comité esta preocupado que as questdes da discriminacdo contra as
mulheres e da igualdade de género possam, sob este amplo mandato, perder visibilidade
e receber menos atencdo. O Comité esta, também, preocupado com 0 que parece ser
uma pesada dependéncia deste mecanismo nacional de fontes de financiamento da
Unido Europeia no que respeita & implementacdo dos seus programas, uma vez que tal
pode colocar em risco a continuidade do seu trabalho e enviar um sinal errado sobre a
importancia do trabalho para a igualdade das mulheres do Estado Parte. O Comité
também lamenta a falta de informacg&o sobre o mecanismo nacional para as mulheres nos
Acores e na Madeira.

19. O Comité recomenda que o Estado Parte tome as medid as necessdrias para
assegurar que a Comissao para a Cidadania e Ilgualda de de Género atribui uma
atencao prioritaria as questdes da discriminacdo co ntra as mulheres e da igualdade
de género, que sao transversais a todas as outras f ormas de discriminagdo. O
Comité recomenda que o Estado Parte assegure que a  natureza transversal destas
guestdes seja reflectida na autoridade, estrutura, recursos humanos e financeiros

da Comisséo e em todos os seus programas. O Comité também solicita ao Estado
Parte que assegure recursos suficientes e sustentav  eis do Orcamento de Estado
para o trabalho da Comissdo em todos 0s seus aspect 0s, assim como para 0s
ministérios relevantes que trabalham no dominio da igualdade de género.

20. Embora saudando a recente aprovacdo pelo Estado Parte do “estatuto de
conselheira/o para a igualdade”, que atribui um mandato claro a pontos focais para o
género, responsaveis pela promoc¢éo da igualdade de género dentro de cada Ministério,
descreve a sua funcdo e estipula a criacdo de equipas de trabalho intra-ministeriais, o
Comité ndo tem uma noc¢do clara sobre se existird um nivel de autoridade uniforme e
suficiente entre estas/es conselheiras/os, e se a relacdo entre a Comissdo para a
Cidadania e a lgualdade de Género e as/os novas/os conselheiras/os ira para além de
uma funcdo de aconselhamento através dos ministérios. O Comité esti, também,
preocupado que o papel de aconselhamento da Comissdo no que respeita a criacdo de
conselheiras/os para a igualdade pelas autoridades locais possa néo ter o impacto
suficiente para que sejam estabelecidos tais conselheiras/os em cada municipio.

21. O Comité recomenda que o Estado Parte assegure, através das suas estruturas
para a igualdade existentes ao nivel nacional, que 0s procedimentos para o
mainstreaming de género sejam consistentemente aplicados no que r  espeita a
todas as leis, regulamentos e programas em todos os ministérios. Embora
respeitando a autonomia das autoridades locais, 0 C ~ omité recomenda que o Estado
Parte utilize todas as medidas apropriadas para ass  egurar a institucionalizacao de
conselheiras/os para a igualdade em todos 0s munici  pios.
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22. O Comité esta preocupado que, devido as alteracdes na composicdo da Secc¢do das
ONGs do Conselho Consultivo da Comissdo para a Cidadania e Igualdade de Género,
nem todas as ONG de Direitos das Mulheres que participaram na anterior estrutura do
mecanismo nacional estejam incluidas na nova estrutura, e que o decréscimo do nimero
de ONG com especial vocacgéo e formacéo nas questdes dos direitos das mulheres possa
ter ocorrido. O Comité esta, também, preocupado com a falta de informacédo sobre os
critérios de seleccao de inclusdo das ONG no Conselho e que este processo possa nao
ter sido transparente. O Comité estd, ainda, preocupado que a actual regulamentagéo
para o financiamento das ONG'’s, assente num esquema de competicdo, possa ser
prejudicial para as ONG's que trabalham especificamente sobre as questbes dos direitos
das mulheres.

23. O Comité recomenda ao Estado Parte que assegure que a actual reforma do
mecanismo nacional ndo restrinja ou afecte negativa  mente a capacidade das ONG
de mulheres de continuarem o seu trabalho e contrib uirem para a aplicacdo da
Convengdo. O Comité recomenda ainda —ao Estado Parte que disponibilize
financiamento adequado e sustentavel as ONGs envolv  idas na area dos Direitos
das Mulheres.

Medidas temporarias especiais

24. O Comité esta preocupado com o facto de o entendimento do Estado Parte
relativamente ao conceito de medidas temporarias especiais expresso nos dois relatorios
ndo estar de acordo com a interpretagdo do Comité relativamente a estas medidas, tal
como definido na sua recomendacéo geral 25, e que estas medidas ndo estejam a ser
sistematicamente aplicadas enquanto estratégia necessaria para acelerar a realizagdo da
igualdade de facto, ou substantiva, entre mulheres e homens em todas as areas da
Convencéo.

25. O Comité encoraja o Estado Parte a familiarizar tod o0s os funcionarios publicos
relevantes com o conceito de medidas tempordrias es  peciais descritas no artigo 4,
paragrafo 1, da Convencdo e tal como interpretadas na recomendacgdo geral do
Comité 25. O Comité recomenda ao Estado Parte que a plique medidas temporarias
especiais sob varias formas nas areas em que as mul heres estejam sub-
representadas ou em desvantagem e canalize recursos adicionais para onde seja
necessario para acelerar o avan¢co das mulheres. O C omité recomenda ainda ao
Estado Parte que inclua disposi¢cBes especificas na sua legislacdo sobre a
aplicacdo de medidas temporarias especiais, que enc  orajem a sua utilizacao tanto
no sector publico como no privado.

Planos Nacionais de Accao

26. Saudando a incluséo de calendarios, indicadores de processo e de resultado, assim
como a identificacdo das entidades e organismos responsaveis nos planos nacionais para
a igualdade, violéncia doméstica e trafico, o Comité esta preocupado com o facto de ndo
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ter recebido uma indicagdo clara da substancia destes indicadores e calendarios no
dialogo interactivo. O Comité esta, também, preocupado com o facto de os esforcos feitos
no ambito destes planos nacionais poderem nédo ser sustentaveis uma vez que uma larga
percentagem dos projectos é financiada por fontes exteriores ao Orgcamento de Estado.

27. O Comité recomenda ao Estado Parte que reporte porm enorizadamente os
resultados alcancados no ambito dos seus planos nac ionais no proximo relatério

periédico, assim como os obstaculos que possam ter impedido o sucesso da sua
execuc¢do. O Comité convida o Estado Parte a rever a  sua politica de financiamento

destes planos e a pesquisar meios adequados para co nsolidar e fornecer
sustentabilidade a projectos para a igualdade entre mulheres e homens no
Orcamento de Estado.

Esteredtipos e praticas culturais

28. Embora saudando os esforcos envidados pelo Estado Parte para erradicar atitudes
estereotipadas no que respeita as caracteristicas e papéis sociais das mulheres e dos
homens, particularmente através da publicacdo e distribuicdo de materiais didacticos e
substantivos sobre a igualdade de género dirigidos a professoras/es de todos o0s niveis do
sistema de educagdo e de muitas instituicdes de formacéo de professoras/es, o Comité
esta preocupado com a persisténcia dos estereotipos tradicionais no sistema de educacao
do Estado Parte e com o facto de as questdes relacionadas com o0 género e estes novos
materiais de apoio a educac¢édo e formacdo ndo serem obrigatoriamente integrados na
formacéo de professoras/es. O Comité esta, ainda, preocupado por ndo ter uma nocéo
clara quanto a persisténcia nos media e na publicidade dos estereétipos relacionados com
0S papéis sociais associados a cada sexo e quanto a existéncia de regulamentacdo de
natureza legal que os proiba, bem como instituicdes que monitorizem a sua eliminagdo ou
gue possam receber queixas relativas a elementos sexistas contidos nos mesmos.

29. O Comité recomenda que seja efectuado 0 mainstreaming das politicas para a
igualdade de género no sector da educacdo. Realcand o0 que a Convencdo é
directamente aplicavel no sistema legislativo nacio nal e que o seu artigo 5° (a)
fornece a base para adoptar legislacdo e outras med idas visando a eliminacdo dos
esteredtipos de género, o Comité recomenda que as q uestdes de género e as
accOes de sensibilizacdo sejam componente integrant e, substantiva e obrigatéria
da formacdo de todas/os as/os professoras/es em tod 0s os niveis. O Comité
recomenda ainda que o Estado Parte forneca informagc &o sobre a possivel
existéncia de esterestipos sobre os papéis sociais associados a cada sexo nos
média e na publicidade, e sobre as medidas legais e institucionais para a
monitorizac¢do da eliminacdo de tais esteredtipos.

30. Embora saudando a alteracdo ao CAadigo Penal que criminaliza a mutilacdo genital
feminina, o Comité esta preocupado com a falta de informag&o sobre a prevaléncia desta
pratica, e com o impacto da nova lei e sua interpretacao.
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31. O Comité insta o Estado Parte a assegurar a plena a plicacdo da legislacdo que
proibe a mutilacdo genital feminina, incluindo o ju Igamento dos perpetradores, com
vista a eliminar esta pratica tradicional nociva. O Comité convida o Estado Parte a
definir e a colocar em pratica estratégias de preve  ncado selectivamente orientadas,
assim como programas de educagdo e consciencializag ao que envolvam os
servigos prestadores de cuidados de salde, as/os li  deres comunitarios e religiosos
e as organizacbes de mulheres, bem como a lancar ca mpanhas de informacéo
especificas e culturalmente adequadas. O Comité sol icita ao Estado Parte que
forneca, no seu préximo relatério periddico, inform acao circunstanciada sobre a
prevaléncia da pratica da mutilacdo genital feminin  a no seu territério e sobre o
impacto das medidas tomadas para erradicar esta pra tica.

Violéncia contra as mulheres

32. O Comité esta preocupado com a continua prevaléncia da violéncia contra mulheres e
raparigas, incluindo a violéncia doméstica. Congratulando-se com a expansédo da rede de
abrigos para mulheres vitimas de violéncia para cobrir todos os distritos do Estado Parte
no ano de 2010, o Comité observa com preocupacdo que, por vezes, estes abrigos
podem ser utilizados ndo apenas para acolher mulheres vitimas de violéncia, mas
também outras pessoas que experimentam outras situacbes de emergéncia social.
Embora constatando a possibilidade de medidas de proteccdo tais como meios
electronicos de vigilancia dos perpetradores sujeitos a ordens de restricdo e proibicao de
posse de armas de fogo, o Comité receia que estas medidas ndo estejam a ser
amplamente utilizado pelas/os juizas/juizes, e que nenhuma informacéo sobre a utilizacao
de tais medidas de proteccao seja sistematicamente recolhida.

33. O Comité insta o Estado Parte a conceder uma at encao prioritaria a adopcao de
medidas globais para combater todas as formas de vi  oléncia contra as mulheres em
conformidade com a sua recomendacgédo geral 19. O Com ité apela ao Estado Parte
gue garanta a plena aplicacdo da legislacdo sobre a  violéncia contra as mulheres e
do Plano Nacional Contra a Violéncia Domeéstica, bem como o0 julgamento e
condenacéo dos perpetradores. O Comité também recom  enda que o Estado Parte

divulgue informagfes sobre os recursos internos dis poniveis contra os actos de
violéncia contra as mulheres e expanda as suas acti vidades e programas de
formacéo dirigidos aos/as funcionarios/as judiciais e publicos, de modo a garantir

gue sejam sensibilizados/as para todas as formas de violéncia contra as mulheres e

estejam conscientes de todas as medidas que podem s er tomadas para proteger as
vitimas. O Comité recomenda que o Estado Parte asse gure que um ndmero
suficiente de centros de crise e abrigos seguros es  téo disponiveis para as mulheres

vitimas de violéncia em todo o territério do Estado Parte, com pessoal
especializado e equipados com recursos financeiros adequados para 0 seu
funcionamento efectivo.
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Trafico de mulheres

34. Embora reconhecendo as medidas tomadas pelo Estado Parte para combater o trafico
de mulheres e criancas, incluindo a aprovacdo do Primeiro Plano Nacional contra o
Trafico de Seres Humanos, o Comité esta preocupado com a continuada prevaléncia
deste problema, a falta de informacdo sobre o julgamento e punicdo dos (alegados)
perpetradores, e o reduzido nimero de lugares disponiveis no Unico abrigo a disposicao
das mulheres vitimas de trafico.

35. O Comité insta o Estado Parte a continuar a ref orcar as suas
medidas para combater todas as formas de trafico de mulheres e criangas, em
conformidade com artigo 6° da Convencdo. A este res  peito, 0 Comité insta o Estado

Parte ndo s6 a assegurar o julgamento e a punigdo d  os traficantes, mas também a

tomar medidas destinadas a assegurar a protec¢do e reabilitacdo das mulheres

vitimas de trafico, nomeadamente através da criacéo de abrigos adicionais para as

vitimas.

Participacao politica e participacdo na vida public a

36. O Comité congratula-se com a entrada em vigor da nova Lei da Paridade de 2006,
gue estabelece quotas minimas de 33 por cento de cada sexo nas listas eleitorais para as
EleicBes europeias, nacionais e locais, e que sera aplicada a todos essas eleices em
2009. Embora constatando esse esforco para aumentar o nimero de mulheres em érgaos
electivos, o Comité receia que a nova lei ndo se aplique aos Acores e & Madeira. O
Comité esta preocupado que, de acordo com o sétimo relatdrio periodico, a representacao
das mulheres na Assembleia Legislativa Regional se fique pelos 12 por cento nos Agores
(desde 2004) e pelos 17 por cento na Madeira (desde 2007).

37. O Comité convida o Estado Parte a garantir a pl ena aplicagdo da nova Lei da
Paridade nas proximas eleicdes em 2009. Também reco menda que o Estado Parte
tome medidas sustentadas, incluindo medidas tempora rias especiais em
conformidade com o artigo 4°, paragrafo 1, da Conve nc¢édo e Recomendacéo geral
25, a fim de acelerar um aumento na representacdo d as mulheres nos 6rgaos
eleitos e nomeados nos Agores e na Madeira.

Empoderamento econémico e emprego

38. O Comité regista os esforcos do Estado Parte para promover o empreendedorismo
das mulheres mas lamenta que poucas informagdes tenham sido fornecidas sobre o tipo e
sustentabilidade das empresas lancadas por mulheres, sobre as diferencas entre as
empresas geridas por empreendedores do sexo masculino quando comparadas com as
gue sao geridas por mulheres empresarias, incluindo os niveis de rendimento dos homens
empreendedores e das mulheres empreendedoras. O Comité esta também preocupado
com o elevado numero de mulheres que trabalham em empresas que estéo classificadas
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como auto-emprego, e com 0s possiveis efeitos negativos deste fendbmeno no direito
dessas mulheres ao subsidio de desemprego, pensdes e prestacdes familiares.

39. O Comité pede ao Estado Parte que, no seu proximo r  elatério periddico, forneca
informagbes pormenorizadas e concretas sobre as que  stdes referentes ao
empreendedorismo das mulheres, e que intensifique o s esforcos para eliminar a
pratica de os empregadores contratarem mulheres com o trabalhadoras
independentes, em vez de as empregarem como trabalh  adoras assalariadas, com
os direitos dai decorrentes.

40. O Comité regista as varias medidas tomadas pelo Estado Parte para apoiar a
participacdo das mulheres no mercado de trabalho e facilitar a conciliagdo da vida familiar
e profissional, e sauda a adopcdo da Resolu¢gdo do Conselho de Ministros 49/2007
exigindo que as empresas estatais adoptem planos para a igualdade concebidos para
alcancar, entre outras questfes, a igualdade de tratamento e de oportunidades entre
homens e mulheres e um equilibrio entre 0 emprego e o trabalho na familia. O Comité
continua preocupado, no entanto, com a persisténcia da segregacdo ocupacional de
homens e mulheres no mercado de trabalho, em especial com o facto de as mais
elevadas qualificacdes educacionais das mulheres ndo se traduzirem em equivalentes
empregos e salarios, com o facto de as mulheres representarem 59,7 por cento da
populacdo desempregada inscrita, e com as persistentes diferencas salariais, quando os
dados actuais mostram que a média mensal de rendimentos das mulheres se cifra em
cerca de 77,2 por cento dos rendimentos dos homens e que, aos niveis de gestao, a
percentagem é apenas de 70,4 por cento. O Comité constata que o Governo apresentou
ao Parlamento o seu relatério anual sobre o progresso da igualdade entre homens e
mulheres no trabalho, emprego e formacéo profissional em Maio de 2007. Embora o
relatério seja obrigatério desde 2001, o Comité lamenta que este tenha sido o primeiro
relatério apresentado.

41. O Comité recomenda que o Estado Parte continue a tomar medidas concretas
para eliminar a segregacdo ocupacional, tanto horiz ~ ontal como vertical através,
nomeadamente, da educacdo, formacdo e reconversdo p  rofissional, e de eficazes
mecanismos de aplicacdo das leis. O Comité também r ecomenda que o Estado
Parte desenvolva e aplique sistemas de avaliagdo pr  ofissional, com base em
critérios sensiveis ao género e que recolha dados d  esagregados por sexo em
relacdo ao tipo e grau de diferencas salariais, par  a eliminar a pratica de as mulheres
receberem remuneracdo desigual para trabalho de igu  al valor. O Comité também
recomenda que o Estado Parte monitorize o impacto d  a utilizacdo de contratos a
termo certo e aumente os incentivos para os emprega  dores, quando apropriado,
para neutralizar possiveis consequéncias adversas d e trabalho a termo certo para
as mulheres, especialmente no que diz respeito & su a seguranca no emprego,
niveis salariais e beneficios de reforma. O Comité encoraja o Estado Parte a
monitorizar a adopcao e a aplicacdo efectiva de pla  nos para a igualdade nas
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empresas estatais e a considerar a ampliacdo da exi  géncia legal de adopc¢éao de tais
planos também para empresas privadas. O Comité reco  menda ainda que o Governo
apresente rapidamente o seu relatério anual sobre o progresso da igualdade entre
homens e mulheres no trabalho, emprego e formacédo p  rofissional ao Parlamento.

Saude

Congratulando-se com a nova legislagdo relativa a interrupcéo voluntaria da gravidez nas
primeiras 10 semanas, o Comité esta preocupado com o reduzido conhecimento das
mulheres mais jovens desta legislacao. Esta, também, preocupado que algumas mulheres
possam encontrar dificuldades em beneficiar da nova regulamentacéo dado que o pessoal
dos cuidados de salde pode decidir ndo realizar uma interrup¢do voluntaria da gravidez
com base no estatuto de objector de consciéncia. O Comité lamenta, ainda, que os
extensos dados fornecidos pelo Estado Parte sobre a saldde e os cuidados de saude da
sua populacdo nos seus relatérios periddicos ndo estejam desagregados por sexo. O
Comité esta preocupado com a elevada prevaléncia do HIV / SIDA entre as mulheres em
Portugal e com o facto de uma percentagem muito baixa da populacao, i.e., apenas 13
por cento em 2005, utilizar o preservativo como método contraceptivo.

43. O Comité recomenda que o Estado Parte promova a  educacdo em salde sexual
direccionada as raparigas e rapazes adolescentes, e  garanta 0 acesso a informacéo
sobre salde sexual e a todos os servicos, inclusive aqueles dirigidos a interrupcao

voluntaria da gravidez, para todas as mulheres e ra parigas. O Comité também
solicita ao Estado Parte que apresente, no seu préx imo relatério, dados
desagregados por sexo sobre salde e a prestacdo de cuidados de saude e mais
informacdes e dados sobre a prevaléncia e as medida s tomadas contra doencas
sexualmente transmissiveis, incluindo o VIH / SIDA, entre as mulheres.

Grupos vulneraveis de mulheres

44. O Comité esta preocupado com a feminizacéo da pobreza no Estado Parte e constata
que 57 por cento das mulheres s@o beneficiarias do regime de seguranca social néo-
contributivo e que 36 por cento das familias que recebem o rendimento minimo garantido
sdo mulheres que vivem s6s ou mulheres que sustentam criancas. Embora reconhecendo
os beneficios para as mulheres da lei de 2005 sobre o Complemento Solidario para
Idosos, o Comité esta preocupado, nomeadamente, com a vulnerabilidade das mulheres
idosas rurais a pobreza.

45. O Comité recomenda que o Estado Parte acompanhe  de perto a incidéncia da
pobreza entre as mulheres, inclua medidas especific ~ amente direccionadas para as
mulheres nos seus planos de luta contra a pobreza e monitorize o0 seu impacto, de
modo a combater a pobreza entre as mulheres em gera |, e dos grupos vulneraveis
de mulheres, em particular, incluindo mulheres rura is idosas.
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46. O Comité constata a falta de informacdo nos relatérios periédicos sobre a
situacdo das mulheres de etnia cigana, bem como sobre as mulheres refugiadas,
requerentes de asilo e mulheres imigrantes.

47. O Comité pede ao Estado Parte que faculte, no s eu préximo relatério periédico,
informacdes detalhadas, incluindo informacdes estat isticas sobre a situacao
socioecondémica e estatuto das mulheres de etnia cig ana, refugiadas, requerentes
de asilo e mulheres imigrantes, incluindo sobre o s €eu acesso a0 emprego e aos
Servigos sociais.

48. O Comité esta preocupado com a elevada taxa de iliteracia e com o baixo nivel de
educacao formal entre as mulheres rurais. Esta particularmente preocupado com o facto
de apenas 0,2 por cento das mulheres agricultoras terem formacao profissional certificada
na agricultura e apenas 0,3 por cento terem um diploma de nivel politécnico ou
universitario nesta area.

49. O Comité apela ao Estado Parte para que continu e 0s seus esforcos para
reforcar o acesso das mulheres e raparigas das area s rurais a educacdo e a
formacéo profissional certificadas e para encoraja- las a prosseguir os estudos apos

a escola primaria. O Comité recomenda ainda que o0 E stado Parte tome medidas
guantificadas para garantir que as mulheres que tra  balham na agricultura familiar

tenham possibilidades reais de adquirir formacdo ce rtificada na agricultura para
aumentar a sua autonomia econémica. O Comité também recomenda que o Estado
Parte forneca informag¢des concretas sobre a educacd o, formacdo profissional,

emprego e oportunidades de auto-emprego das jovens mulheres rurais no seu
préximo relatério periédico.

Declaracao e Plataforma de Accdo de Pequim

50. O Comité insta o Estado Parte a utilizar integr  almente, na execucdo das suas
obrigacdes decorrentes da Convencédo, a Declaragéo e a Plataforma de Accéo de
Pequim, que reforcam as disposicdes da Convencdo, e solicita ao Estado Parte que
inclua informacg&o neste &mbito no seu préximo relat Orio periddico.

Objectivos de Desenvolvimento do Milénio

51. O Comité enfatiza que a eficaz aplicacdo da Con vencédo é indispensavel para
alcancar os Objectivos de Desenvolvimento do Miléni 0. Exorta a integracdo da
perspectiva de género e ao explicito reflexo das di  sposicdes da Convencdo em
todos os esfor¢cos para a realizacdo dos Objectivos de Desenvolvimento do Milénio
e solicita ao Estado Parte que inclua informacdo so  bre este &mbito no seu préximo
relatério periédico.
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Ratificacéo de tratados

52. O Comité constata que a adesdo do Estado Parte aos nove principais
instrumentos internacionais de direitos humanos 2 aumenta o usufruto pelas

mulheres dos seus direitos humanos e liberdades fun damentais em todos os
aspectos da vida. Portanto, o Comité encoraja o0 Gov  erno de Portugal a ratificar os

tratados de que ainda ndo é Estado Parte, nomeadame nte a Convencao
Internacional sobre a Proteccéo dos Direitos de Tod  0s os Trabalhadores Migrantes

e dos Membros das suas Familias, a Convencgéao sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiéncia, que Portugal assinou em Marco de 2007, e a Convencéo Internacional

para a Proteccdo de Todas as Pessoas contra os Desa parecimentos For¢cados, que

Portugal assinou em Fevereiro de 2007

Divulgacao das conclusdes finais

53. O Comité solicita a ampla divulgacdo no Estado Parte destas observacdes
finais, a fim de tornar a sua populagdo, em especia |, funcionarios/as do Governo,
politicos/as, parlamentares e organizacdes de mulhe res e de direitos humanos,
conhecedoras/es das medidas que foram tomadas para assegurar a igualdade de
jure e de facto das mulheres, bem como das novas medidas que sdo n  ecessarias a
este respeito. Solicita ao Estado Parte que continu e a reforcar a divulgacdo, em
especial junto das organiza¢Bes de mulheres e de di  reitos humanos, da Convenc¢éo
e seu Protocolo Opcional, das recomendagdes gerais do Comité, da Declaracéo e
Plataforma de Accdo de Pequim, e dos resultados da vigésima terceira Sesséo
Especial da Assembleia Geral, intitulada "Mulheres 2000: Igualdade de Género,
Desenvolvimento e Paz para o Século XXI".

Follow-up das conclusdes finais

54. O Comité solicita ao Estado Parte que apresente , no prazo de dois anos,
informacdes escritas sobre as medidas tomadas para levar a pratica as
recomendacBes contidas nos paragrafos 21° e 41° aci  ma. O Comité também solicita
ao Estado Parte que pondere contratar cooperacao e assisténcia técnicas, incluindo
servicos de consultoria, se necessario, - e quando apropriado, para a execucao das
recomendacdes acima.

2 Pacto Internacional sobre os Direitos Econémicos, Sociais e Culturais, Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e
Politicos, Convengdo Internacional sobre a eliminagdo de todas as formas de discriminagdo racial, Convencéo sobre a
Eliminagdo de Todas as Formas de Discriminagdo contra as Mulheres, Convengdo Contra a tortura e Outros Tratamentos
Cruéis, Desumanos e Degradantes, Convencéo sobre o Direitos da Crianga, Convengéo Internacional sobre a Proteccéo
dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e dos Membros das suas Familias, Convengéo sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiéncia, e a Convencdo Internacional para a Proteccdo de Todas as Pessoas contra o0s
Desaparecimentos Forcados Convencgdo Internacional para a Protec¢ao de Todas as Pessoas contra os Desaparecimentos
Forcados
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Data do préximo relatorio

55. O Comité solicita ao Estado Parte que responda  as preocupacdes expressas nas
actuais observac6es finais no seu proximo relatério periédico nos termos do artigo
18 da Convenc¢édo. O Comité convida o Estado Parte a  submeter os seus relatérios
combinados oitavo e nono em Julho de 2013.
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